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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAGEM NO 7 321 GP I2O2O

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Excelentíssimo Senhor Presidente,
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Encaminhamos para apreciação dessa digna Câmara Municipal o Projeto de Lei n"
2961lGP 12020, que dispôe sobre a abertura de crédito adicional especial proveniente de anulação
parcial de dotaÉo orçamentária no valor de R$ 850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) nas
Unidades Orçamentárias: Secretaria Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Mêio Ambiente -
SEMINFRAM, Secretaria Municipal de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF e
Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP.

Considerando a tÍansferência da Uniáo a tÍtulo de Auxílio Financeiro aos Entes
Federados, conforme Lei Complementar no 173, de 27 de maio de 2020, destinados em ações de
ênfrêntamênto à Covid-19 ê para mitigaçáo de seus efeitos financeiros.

Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Adminiskaçáo Planejamento
e Fazenda SEMAPLANF, o crédito orçamentário será destinado para aquisição de materiais de
consumo, despesas de pessoal (obrigações patronais) e.luros sobre a dívida por contraio junto ao
lnstituto de Previdência do Município de Jaru.

Considerando ainda a grande demanda de serviços executados pela Secretaria
Municipal de lnfraestrutura Agricultura e Meio Ambiente, dentre eles a necessidade continua de
Íeparo nas vias urbanas e rurais, para preservá-las, mantendo-as êm boas condiçÕes.
proporcionando assim regular trafegabilidade e outros serviços.

Considerando o artigo 40 da Lei no 4.320164, são créditos adicionais, as
autorizações de despesa não computadas ou insuficientêmente dotadas na Lei de Orçamento;

Considerando o artigo 43 da Lei no 4.320164, a abertura de crédito dos créditos
suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para ocorrer a dêspesa
e será precedida de exposição justificativa:

Referido projeto de lei e de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo
Municipal, uma vez que se tÍata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Câmara
Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operaçôes de abertura de crédito adicional especial e suplementar estâo
previstas na Lei Federal n. 4.32O164, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de
direito financeiro, sendo que no particular, teza o artigo 41, I e ll:

1/3Mensagem 732 de 20/10/2020. assinado nâ forma dâ Lêi Complementar n' 16/2020 (lD: 281313 e CRC: E171D976).
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Art. 41 . Os créditos adicionais classificam-se em

l- Suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais
não haja dotação orçamentária especÍfica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislação pertinente à matéria
corroboram a realizaçáo da operação em exame, náo havendo, portanto, qualquer óbice à sua
efetivaçáo, desde que observadas as regras específicas inerentes aos procêdimentos desta
natureza.

Prosseguindo em análise, segue abaixo alguns dispositivos legais também
aplicáveis ao caso em tela, senáo vejamos:

Art.43. A abertura de créditos suplementares e especiais
dependê da existência de recursos disponíveis para ocorÍer
à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1o. Consideram-se recursos, para o Íim deste artigo, desde
quê não comprometidos:

| - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

ll - os provenientes de excesso de arrecadaçáo;

lll - os resultantes de anulação parcial
dotações orçamentárias ou de créditos
autorizados em Lei;

ou total de
adicionais,

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos adicionais
suplementares e especiais.

Pelo exposto, submetemos à apreciaçáo de Vossas Excelências o presente Projêto
de Lei, nos termos do arl. 62 da Lei Orgânica Municipal, a fim de que seja analisado, discutido e
aprovado em regime de urgência, decorrente da necessidade de regulamentação da matéria em
exame.

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Mensagem 732 dê 2Ol10/2020, assinado na íorma da Lei Complementâí n' 16/2020 (tD: 281313 e CRC: É171D976) 2.-.

Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 20 de outubro de 2020.
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o ÍlElí1l. Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES sILVA JUNIOR, Prefeito
*j-àà--- Municipal, em 2111012020 às 07:46, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da Lei
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Rua Raimundo Cantanhede. 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iâru.ro.qovbÍ - CNPJ: M.279.238/0001-59

A autenticidadê dêste documento pode ser conferida no site Ilalspilelgta. jaru. ro. gov. br, informando o lD
281313 e o código verificadoÍ E171D976.

Refêrência: Processo no 1-907812020. Docto lD: 281313 v1

Mensagem 732 de 2Ol10/2020, âssinado na íorma da Lei complêmentar no 16/2020 (lD: 281313 ê CRCr E171D976) 313
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ESTADO DE RONDÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PROJETO DE LEI NO 2961IGPI2O2O
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Autoriza o Poder Executivo a abrir no orçamento vigente
Crédito Adicional Especial por Anulação PaÍcial de Dotação
Orçamentária,

O PREFEITO MUNICIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere o art. 34, inciso I, Lei Orgânica Municipal;

Faço saber que a CAMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a
seguinte:

LEI

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente crédito
adicional especial provêniênte de anulação parcial de dotação orçamêntária no valor de R$
850.000,00 (oitocentos e cinquenta mil reais) na unidade orçamentária a seguir, de acordo com o
art. 430 da Lei no 4.320/64, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de novembro de 2019)
distribuídos a seguinte dotação:

Suplementação (+) RS 850.000,00

02.09.00 Secretaria Mun. de lnfraêstrutura Agric. e Meio Ambiente - SEMINFRAM
04.122.0007.2050.0000 - Manutenção da SEMINFRAM
3.3.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00
F.R.:O222
2 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcio Corrente

02.01.00 Secretâria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04.122.OOO7.2044.0000 - Manutençáo da SEGAP
3.1.90.1'l Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcio Corrente

R$ 390.000,00

O2.O4.OO Secretaria Mun. de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
28.843.0000.2060.0000 - Pagamento da Dívida Pública Previdênciária

Projeto de Lei 2961 de 20/'10/2020, assinado na Íorma da Lei Complementar n" í6/2020 (lD: 281300 e CRC: B84BD2C9).
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3.2.91.21 Juros sobre a Dívida por Contrato - lntra - Orçamentário
F.R.: O222
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

R$ 180.000,00

02.04.00 Secretaria Mun. de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.2049.0000 - Folha de Pagamento da Administraçáo ceral
3.1 .90.1 3 Obrigações Patronais R$ 60.000,00
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

02.04.00 Secretaria Mun. de AdministraÇão Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122,0007.2049.0000 - Folha de Pagamento da Adminiskação Geral
3.1.91.13 Contribuiçôes Patronais R$120.000,00
F.R.:0222
2 Recursos dê Outras Fontês - Exercício Corrente

Art.20 - Para cobertura ao crédito aberto, no artigo primeiro, o Poder Executivo
utilizará de recursos provenientes de anulação parcial de dotação orçamentária fonte de recursos
STN (MSC) 1.090.0000, fonte de recursos 02.22 - Recursos de Outras Fontes - Exercício
Corrente.

02 M 00 Secretaria Mun de Administraçáo Planejamento ê Fazenda - SEMAPLANF
04J22.0007 .20/,6 Manutençáo da SEMAPLANF
Ficha: 751
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ - 793.000,00
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes - ExercÍcio Corrente

02 04 00 Secretaria Mun de Administração Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007 .2C/,6 Manutençáo da SEMAPLANF
Ficha752
3.3.90.40 - Serviços de Tecnologia da lnformaçáo e Comunicaçáo R$ - 57.000,00
F.R.:0222
2 Recursos de Outras Fontes - Exercício Corrente

Art. 3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lêi entra em vigor na data de sua publicaçáo

projeto de Lei 2961 de 20110/2020, assinado na íoíma da Lei ComplementaÍ n' 16i/2020 (lD: 281300 ê cRc: B84BD2C9). 2',3

Anulação Dotaçâo (-) R$ - 850.000,00
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Gabinete do Prefeito, Jaru/RO, 20 de outubro de2020.

JOAO GONçALVES STLVA JUNTOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru./RO CEP: 76.890-000
Contato: (69) 3521-1384 - Sitê: www.jaru.ro.govbÍ - CNPJ: M.279.238/0001-59

O E)Efí1l. Documento assinado eletronicamentê
;;;;--, Municipal. em 211101202Q às 07:46.
eer6oica ?<-' Cornolementaí no 16 de A6/A7 t2A2A.

por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
horário de Jaru/RO, com fulcro no art. '14 dâ Lei
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site llansp3le!§la.jaru.ro.gov.bí, inÍormando o lD
28í300 e o código veriÍicador B84BD2C9.

Rêferência: Processo no 1-907812020. Docto lD: 281300 v'1

Projeto de Lei 2961 de 20110/2020, assinado na forma da Lei Complementaí n'16/2020 (lD: 281300 e CRC: B84BD2CS).
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ESTADO OE RONOÔNIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

ANULAçÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

PA ELEMENTOS
DE DESPESA

FONTE DE
RECURSO STN

(MSC)

VALOR A
REDUZIR

VALOR A
SUPLEMENTAR

0007.2046 1.090.0000 R$ 793.000,00

0007.2046 3.3.90.40 1090.0000 R$ 57.000,00
0007.2050 3.3.90.30 1.090.0000 R$ 100.000,00

0007.2044 3.í.90.11 1090.0000 R$ 390.000,00

0000.2060 3.2.91 .21 1090.0000 R$ r80.000,00

0007.2049 3.1.90.13 1090.0000 R$ 60.000,00

0007.2049 3.í.91 .13 1090.0000 R$ 120.000,00

Jaru - RO, 20 de outubro de2020.

JOÀO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CEP: 76.890'000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.iaru.ro.govbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documento assinado eletÍonicâmente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito
Municipal, em 2111012020 às 07:46, horário de Jaru/RO, com fulcro no aÍt. 14 da Lgl
Complcmedar-n3l§--de-Q6/024-Q20.

A autenticidadê deste documento pode ser conferida no site ga!§p4elqajaru.ro.gov.br, informando o lD
281305 e o ódigo veriÍicador 465F0FF2.

ReÍerência: P rocesso no r907at2020.

Anexos 2961 de 20110/2020, assinado na torma da Lei Complemêntar nô 16/2020 (,D: 281305 e CRC: 465F0FF2)

Docto lD: 281305 v1
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ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

SEMAPLANF
Comunicação lnterna no 858/2020

Jaru/RO, 19 de outubro de2020.

De: SEMAPLANF - Sec. de Admin, Plan. e Fazenda

Para: DEPLAN

Assunto: Abertura de Crédito Adicional Especial por Anulaçáo de Dotação Orçamentária.

ComunicâÉo lnterna 858 de 19/10/2020, assinado na íorma da Lêi Complementar no 16/2020 (lD: 279658 ê CRCi 2658C829)

Prezados,

Com os cordiais cumprimentos, solicito através da presente, Abertura de Crédito
Adicional Especial Por Anulaçáo de Dotaçáo Orçamentária, no valor de R$ 850.000,00
(oitocentos e cinquênta mil reais), sendo o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados a
Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM, o valor de R$
390.000,00 (trezentos e noventa mil reais) com vistas a atender a Secretaria Municipal de
Gabinete do Prefeito e o valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) visando atender
a Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF.

Considerando que o pretendido reforço na dotaçáo orçamentária da Secretaria
Municipal de lnfraestrutura, Agricultura e Meio Ambiente - SEMINFRAM, visa acobertar despesas
com materiais de consumo, tendo em vista a necessidade continua de reparo nas vias urbanas e
rurais, para preservá-las, mantendo-as em boas condições, proporcionando assim regular
trafegabilidade.

Considerando que a pretendida suplementação na dotação orçamentária da
Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP, visa adequar a disponibilidade orçamentária e
acobertar as despesas com folha de pagamento.

Considerando que a pretendida alteraçáo na dotação orçamentária da Secretaria
Municipal de Administraçáo, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF, visa adequar a

disponibilidade orçamentária e acobertar as despesas com folha de pagamento e despesas com
encargos sobre a dívida do parcelamento de debitos do Município de Jaru-RO, com seu Regime
Próprio de Previdência Social RPPS.

Considerando a Lei municipal n' 2O521GP12016, que dispóe sobre o parcelamento
de débitos do Município de Jaru-RO com seu Regime Próprio de Previdência Social RPPS.
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Considerando a Lei Municipal No 2.1271GPl2016 referente ao processo de
auditoría da NAF 04312016, concluso pelo despacho pela justificativa
266/2016/CGACI/DRPSP/SPPS/MF de 1711012016 das contribuiçôes Previdenciárias (paÍonal)
devidas ao Regime Próprio de Previdência Social RPPS.

Considerando que a dotação orçamentária suprimida, náo acarretará em prejuízo
a SecÍetaria, pois o saldo remanescente será suficiente para exêcutar as despesas previstas no
correntê exercício, náo sendo necessário futuramente sua suplementação.

Conforme Lei federal 4.320 de 1 964 no art. 40 a 43, diz o seguinte:

Art.40 - São créditos adicionais as autorizações de despesa não computadas ou
insuÍicientemênte dotadas na Lei de Orçamento.

Art. 41 - Os créditos adicionais classificam-se em

| - suplementares, os destinados a reÍorço de dotação orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despêsas para as quais não haja dotação
orçamentária especiÍica;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de
guerra, comoção intestina ou calamidade pública.

Ar1.42. Os créditos suplementares e especiais seráo autorizados por lei e abertos
por decreto executivo.

AÉ.43. A abertura dos créditos suplementares e especiais dependê da êxistência
de recursos disponíveis paÍa ocorÍer a despêsa e será precedida de exposição justificativa.

§ ío Consideram-se
comprometidos:

recursos para o fim deste artigo, desde que náo

l. O superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício ânterior;

ll. Os provenientes de excesso de arrecadaçáo

lll. Os resultantes de anulaçáo parcial ou total de dotações orçamentárias ou de
créditos adicionais, autorizados em lei;

lV. O produto de operaçôes de crédito autorizadas, em forma que juridicamente
possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

§ 2o Entende-se por superávit Íinanceiro a diferença positiva entre o ativo Íinanceiro
e o passivo Íinanceiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transÍeridos e as
operações de credito a eles vinculadas.

§ 30 Entende-sê por excesso de arrecadaçáo, para os fins deste artigo, o saldo
positivo das diferenças acumuladas mês a mês êntrê a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se, ainda, a tendência do exercício.

Diante do acima exposto, solicito abertura de crédito adicional especial por
anulaÉo de dotação orçamentária, conforme abaixo descrito:

Su plementação:

2!
02 - Poder Executivo

Comunicaçáo lntema 858 de 1g/1012020, assinado na forma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 279658 e CRC: 2658C829).
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02.09 - Secretaria Municipal de lnfÍaestrutura, Agricultura e Meio Ambiente
04.122.0007.2050.0000 - Manutenção da SEMINFRAM
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
Valor: R$ 100.000,00 (cem mil reais)

02 - Poder Executivo
02.01 - Secretaria de Gabinete do Prefeito - SEGAP
04j22.0007.2044.0000 - Ívlanutençáo SEGAP
3.1.90,í1.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Valor: R$ 390.000,00 (trezêntos e noventa mil reais)

02 - Poder Executivo
02.04 - SecÍêtaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.2049.0000 - Folha de Pagamento Administraçáo Geral
3.1.90.13.00 - Obrigações Patronais
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administraçáo, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.2049.0000 - Folha de Pagamento Administraçáo Geral
3.1.91.13.00 - Obrigações Patronais
Valor: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

An ulação:

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
O4.'l 22.0007 .2046.0000 - Man utençáo S EMAPLAN F
3.3.90.30.00 - Material de consumo
Ficha: 751
Valor: R$ 793.000,00 (setêcêntos ê noventa e três mil rêais)

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
04.122.0007.2046.0000 - Manutenção SEMAPLANF
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da lnformação ê Comunicação
Ficha: 752
Valor: R$ 57.000,00 (cinquenta e sete mil reais)

02 - Poder Executivo
02.04 - Secretaria Municipal de Administraçáo, Planejamento e Fazenda - SEMAPLANF
28.843.0000.2060.0000 - Pagamento de Dívida Pública Previdênciária
3.2.91.21.00 - Juros Sobre a Dívida por Contrato - lntra-Orçamentário
Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)

ComunicâÉo tnterna 858 de 19/'!0/2020, assinado na forma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 279658 e CRC: 2658C829). 314
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Juliana Estéfane dê Jêsus Mota
Assessora Executiva da SEMAPLANF
Decreto No 886/GP/2019

Sendo só para o momento.

Atenciosamente,

Luiz Felipe Santos da Silva
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Fazenda

Decreto de Nomeação N'893/GP/2019

PA
ELEMENTO DE

DESPESA FONTE
Fonte de

Recurso STN
(MSc)

VALOR A
REDUZIR

VALOR A
SUPLEMENTAR

0007.2046 3.3.90.30 0.2.22 1.090.0000 R$ 793.000,00
0007.2046 3.3.90.40 0.2.22 1.090.0000 R$ 57.000,00
0007.2050 3.3.90.30 0.2.22 1.090.0000 R$ 100.000,00
0007.2044 3.í.90.11 0.2.22 '1 .090.0000 R$ 390.000,00
0000.2060 3.2.91.21 0.2.22 1.090.0000 R$ 180.000,00
0007.2049 3. 1 .90.1 3 R$ 60.000,00
0007.2049 3.1.91.13 0.2.22 r.090.0000 R$ 120.000,00

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jaru/RO CÊP: 76.E9G.000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: www.jaru. ro.qovbr - CNPJ: 04.279.238/0001-59
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Documenlo assinado eletronicamente por JULIANA ESTEFANE DE JESUS MOTA, AssêssoÍ (a)
Executivo da Semaplanf, em 1911012020 às 14:01, horário de Jaru/RO, com fulôro no art. '14 da
Lêi compLetrc!lal-0al-ojlc_86Í]2202.q

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE SANTOS DA SILVA, Secretário (a) de
Adm. Plenej. e Fazenda, em 19|1ODO2O às 14:05, horário de Jaru/RO, com fulcro no art. 14 da
Lei compleEe!.te!!:l-6_de_96102202q

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site llêlspjIerctê.jaru.ro.gov.br, inÍormando o lD
279658 e o código veriícador 2658C829.

Docto lD: 279658 v1

Comun,caÉo lntema 858 de 19/'10/2020, assinado na foÍma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 279658 e CRC] 2658C829).

Elaborado por:

ANEXO r QUADRO PARA SOLTC|TAÇÃO DE CRÉDITOS ADtCtONAtS

0.2.22 i '1.090.0000
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